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RESUMO

O Brasil possui previsões específicas quanto ao casamento e seus deveres. Um dos primeiros deveres no artigo 1.566 é o dever de fidelidade recíproca. Entretanto, é comum que os matrimônios se desfaçam em razão da infidelidade. Diante disso surge a pergunta norteadora do trabalho: a mera violação do inciso I do artigo 1.566 do CC/02 é capaz de ensejar a responsabilidade civil?  O presente artigo tem como objetivo analisar o entendimento dos tribunais brasileiros acerca da possibilidade de indenização por danos morais decorrentes da infidelidade conjugal. Parte-se do estudo dos elementos da responsabilidade civil, especialmente no que diz respeito ao ato ilícito e ao dano imaterial. A pesquisa baseou-se na análise de acórdãos que tratam do tema, evidenciando a necessidade de critérios mais uniformes e objetivos para garantir maior segurança jurídica nas relações afetivas formalmente reconhecidas. Observa-se que a jurisprudência nacional adota uma postura restritiva, reconhecendo o dever de indenizar apenas quando a traição ultrapassa o âmbito privado e acarreta consequências mais graves, como humilhação pública, sofrimento excepcional ou exposição vexatória. 
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1 INTRODUÇÃO

O casamento é no direito brasileiro não apenas um objeto social, mas também um instituto jurídico. Desse ato jurídico decorrem uma série de direitos e obrigações, que pode acarretar consequências jurídicas na vida dos envolvidos. O Código Civil de 2002 prevê no artigo 1.566, I, que a fidelidade recíproca é um dos deveres do casamento. O conceito de fidelidade de acordo com o Dicionário Dicio (2025) é: “Ação de cumprir as obrigações e/ou compromissos que foram assumidos com uma outra pessoa: fidelidade matrimonial.” 


Logo, tem-se que a fidelidade é um instituto juridicamente relevante no ordenamento jurídico brasileiro. No entanto, a infidelidade também é um elemento muito comum na sociedade, sendo causa de diversos divórcios. 
Faz-se necessário compreender o que pode advir desse fato social. É muito comum que da infidelidade decorra o divórcio do casal. Entretanto, é necessário analisar quais outras consequências podem advir desse ato. A partir disso tem-se a seguinte pergunta norteadora do presente trabalho: a mera violação do inciso I do art. 1.566 do CC/02 é capaz de ensejar a responsabilidade civil? É possível indenização por danos morais decorrente da traição?
O presente trabalho faz-se relevante posto que com a constitucionalização do direito civil e o fortalecimento da dignidade da pessoa humana como princípio estruturante, a proteção aos direitos da personalidade ganhou destaque, permitindo que condutas antes vistas apenas sob a ótica moral passem a ter repercussões jurídicas. Portanto, é de suma relevância abordar como esse instituto tem sido analisado na jurisprudência brasileira, permitindo que se identifique como o país tem decidido a respeito desse instituto. 

2 OBJETIVO 

Diante da crescente judicialização de processos de indenização decorrentes da infidelidade conjugal, o objetivo do presente trabalho é analisar como os tribunais brasileiros têm decidido a respeito da indenização por danos morais decorrentes da infidelidade conjugal, considerando a discricionariedade judicial e os critérios utilizados para configuração do dano indenizável. 
Como objetivos específicos pretende-se: explorar os elementos da responsabilidade civil; abordar quais os desafios da prova do dano moral; e, por fim, identificar os contornos jurídicos da traição em relações reconhecidas formalmente como o casamento e a união estável, pois, embora o adultério não configure mais um ilícito penal, ela pode ensejar responsabilidade civil em determinadas circunstâncias, especialmente quando acompanhada de humilhação pública ou sofrimento profundo.

3 MÉTODO 



Para a realização do trabalho é fundamental a pesquisa através do método qualitativo com enfoque na análise de jurisprudências que tratam da infidelidade conjugal e da possibilidade de indenização por danos morais. A pesquisa é de natureza descritiva e exploratória, já que tem como objetivo compreender como os tribunais vêm decidindo casos semelhantes e identificar os principais argumentos utilizados pelos julgadores. A decisões foram selecionadas de acordo com a relevância dos fundamentos jurídicos apresentados, buscando incluir diferentes posicionamentos sobre o tema para enriquecer a discussão.
De acordo com a definição de Lakatos e Marconi (2017), a pesquisa documental permite o exame de materiais que podem ser analisados de forma sistemática, de acordo com os objetivos do estudo. Assim, foi possível observar como os tribunais aplicam os princípios do direito de família em casos de traição e quais os critérios adotados para o reconhecimento (ou não) do dano moral.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

4.1 O adultério e sua despenalização no ordenamento jurídico brasileiro

Sob a égide do Código Penal de 1940, o adultério configurava infração penal tipificada no artigo 240, o qual dispunha: “Cometer adultério: Pena de detenção, de quinze dias a seis meses.” O referido artigo trazia alguns elementos relevantes sobre o enquadramento como crime. O primeiro é o fato de que essa ação penal era de cunho personalíssimo, ou seja, somente o cônjuge traído poderia movê-la. 
A segunda análise deve ser feita quando ao prazo, pois a lei previa um curto lapso temporal para o acionamento da justiça, que era o prazo de um mês. Por fim, trazia a impossibilidade de mover a ação penal quando havia perdão ou consentimento, fosse expresso ou tácito (Icizuka; Abdallah, 2007).
Tal dispositivo, entretanto, foi expressamente revogado pela Lei nº 11.106, de 28 de março de 2005, em virtude de significativas transformações nos âmbitos social, jurídico e cultural, que tornaram anacrônica a criminalização dessa conduta.
Icizuka e Abdallah (2007) declaram ainda que mesmo antes da descriminalização eram poucos os processos requerendo a condenação penal pela prática desse crime. Os autores 


destacam que essa alegação era muito utilizada para fundamentar o pedido de divórcio e requerer indenização por danos morais. 
Com a revogação mencionada, a prática do adultério deixou de constituir crime no ordenamento jurídico penal brasileiro. Não obstante, a sua ocorrência pode ensejar repercussões na esfera cível, sobretudo no tocante à reparação por danos morais. Isso porque a infidelidade representa violação aos deveres conjugais previstos no Código Civil, notadamente os de fidelidade recíproca, respeito e consideração mútua (artigo 1.566, incisos I e V, do Código Civil).
Assim, embora o adultério não seja mais sancionado penalmente, sua prática ainda pode implicar consequências jurídicas relevantes, especialmente quando resulta em exposição vexatória ou atentatória à honra e à dignidade da parte lesada. Todavia, é necessário compreender que a responsabilidade civil é diferente da responsabilidade penal, bem como seus elementos e institutos estão previstos no CC/02.  

4. 2 Responsabilidade civil: elementos e fundamentos

Sérgio Cavalieri Filho (2021) ensina que a responsabilidade civil consiste na obrigação imposta a alguém de reparar um dano causado a outrem, seja por ação ou omissão, voluntária ou não, sempre que essa conduta configurar violação de um dever jurídico. Essa previsão encontra-se positivada nos artigos 186 e 927 do CC/02, elencando os requisitos necessários para que exista o pagamento por indenização por danos morais.
Para que se configure a responsabilidade civil, é necessária a presença de três elementos: ato ilícito (conduta), dano e nexo de causalidade entre o ato e o prejuízo (Gonçalves, 2023). Esta responsabilidade civil divide-se ainda em objetiva e subjetiva. Naquela basta que se comprove os três elementos mencionados, sempre decorrentes de uma previsão legal ou de um atividade de risco. Em se tratando de responsabilidade subjetiva, exige-se, além desses três elementos, a culpa, que pode se manifestar como negligência, imprudência ou imperícia. Segundo Maria Helena Diniz:

a responsabilidade civil resulta da prática de um ato contrário ao direito, ocasionando um prejuízo a outrem, obrigando o causador do dano a repará-lo. Seus pressupostos fundamentais são: a ação ou omissão voluntária, o dano experimentado pela vítima, o nexo de causalidade entre a conduta e o dano, e, na responsabilidade subjetiva, a culpa do agente (Diniz, 2022, p. 53).

Ou seja, a autora afirma que nos casos em que a lei não prevê que a culpa é presumida, é necessário que se prove negligência, imprudência ou imperícia daquele que causa o dano. Evidencia-se, portanto, que a responsabilidade civil no direito brasileiro é deveras abrangente, sendo necessário compreender como se dá essa responsabilidade civil, quais seus requisitos e como pode ser aplicada no direito brasileiro. No campo das relações afetivas, esse instituto ganha contornos mais sensíveis, especialmente quando envolve a quebra de confiança, expectativa de fidelidade e respeito mútuo entre os parceiros.

4. 3 Dano moral no direito brasileiro

A figura do dano moral no direito brasileiro é controversa. Um dos primeiros requisitos para que exista a indenização é a ocorrência de um dano. Lisoba (2004) preleciona que não basta a existência da conduta, é necessário que de fato gere um dano para a pessoa, pois se não existe prejuízo, não há que se falar em indenização. Esta somente pode existir quando algum prejuízo de fato é gerado. 
Sobre dano moral Corrêa (2014) ensina que:

O dano moral é um prejuízo de foro íntimo causado a vítima, atinge o direito personalíssimo da pessoa. Geralmente, atinge o campo imaterial, psicológico, mas pode atingir danos que vão além da moral, devendo assim ser observado se o dano é estritamente moral ou strictu sensu. A ofensa moral tem indenização de difícil quantificação, pois ela atinge algo completamente subjetivo e não pode ser avaliado pecuniariamente. A intenção é amenizar a dor sofrida pelo ofendido (Correa, 2014, p. 30). 

Compreende-se o dano moral como o prejuízo que atinge os direitos personalíssimos, como a imagem, honra, intimidade e vida privada. No ordenamento jurídico nacional, sua caracterização é amplamente subjetiva, dependente da análise do caso concreto. No entanto, a comprovação do dano moral é dificultada por sua natureza imaterial, o que torna mais complexa a demonstração do prejuízo sofrido. 
A legislação brasileira não prevê critérios objetivos para a caracterização do dano moral, ou seja, essa análise da ocorrência ou não do dano é feita pelo julgador de acordo com cada processo. É extremamente difícil a comprovação de um dano que atinge o psicológico, pois este atinge a parte interna de uma pessoa, os seus sentimentos. É um dano que por muitas vezes é de difícil comprovação. Esta é sempre uma análise e comprovação subjetivas. Evidente que 

uma conduta pode gerar um dano psicológico para uma pessoa e não gerar para outra. Um dos grandes problemas é que todo dano precisa de compovação, inclusive o dano moral. 
Conforme supramencionado, o Brasil não estabeleceu em sua legislação nenhum critério objetivo para análise do dano moral. O que ensina o art. 186 e 927 do CC/02 é que o dano, ainda que exclusivamente moral, deve ser indenizado. Porém, não há nenhuma lei material ou processual que determine critérios para a aplicabilidade ou reconhecimento do prejuízo de natureza psicológica. 
Em casos de infidelidade conjugal, o abalo psicológico é frequentemente alegado, mas nem sempre suficientemente demonstrado. A jurisprudência exige, em geral, elementos que indiquem humilhação pública, sofrimento notório ou exposição vexatória para que se configure o dever de indenizar.

4.4 Infidelidade conjugal como ato danoso

A Constituição Federal de 1988 já assegura em seu ordenamento que a família é a base da sociedade. Hodiernamente, há diversas formas de constituição de entidades familiares. Uma das mais comuns é o casamento. É importante frisar que o casamento é um contrato. Caio Mário da Silva Pereira (2011) assevera que uma das características mais importantes é a vontade. Não há como firmar um contrato sem que uma das partes assim deseje. 
O casamento, portanto, pode ter cláusulas convencionadas entre as partes. Mas também possuem cláusulas gerais previstas pelo próprio ordenamento jurídico. A infidelidade, embora moralmente reprovável, não é necessariamente ilícita no ordenamento jurídico. O Código Civil, em seus artigos 1.566, inciso I e 1.724, estabelece o dever de fidelidade recíproca tanto no casamento quanto na união estável. Todavia, a simples violação desse dever não implica, por si só, o direito à indenização. 
É imperioso destacar que para que se configure dano moral, é necessário que essa situação seja considerada como uma situação extraordinária (Tartuce, 2025). Paulo Luiz Netto Lôbo segue a mesma linha de pensamento ao afirmar que “os valores hoje dominantes não reputam importante para a manutenção da sociedade conjugal esse dever, que faz do casamento não uma comunhão de afetos e interesses maiores de companheirismo e colaboração, mas um instrumento de repressão sexual e de represália de um contra o outro, quando o relacionamento chega ao fim”.

Os juristas consideram que no mundo moderno, a mera infidelidade não gera por si só o dever de reparação por danos morais. A posição adotada jurisprudencialmente hoje é a de que para a sua configuração é preciso a análise de cada caso concreto. A jurisprudência tem adotado uma postura rigorosa, exigindo que a traição ultrapasse os limites da intimidade e cause abalo público à dignidade do cônjuge ou companheiro traído. Dessa forma, para que a infidelidade configure dano moral indenizável, é necessário que venha acompanhada de circunstâncias agravantes.

4.5 Análise jurisprudencial

A jurisprudência brasileira, embora reconheça a infidelidade como quebra de dever conjugal, entende que ela, por si só, não configura automaticamente dano moral indenizável. Para haver reparação, é necessário que a traição seja acompanhada de circunstâncias agravantes, como exposição pública, humilhação ou prejuízos à honra do cônjuge traído (Tartuce, 2025). 
Em alguns casos, como no Tribunal de Justiça do do Estado de Goiás, houve condenação quando a infidelidade foi tornada pública em ambiente familiar, causando constrangimento social (TJ-GO, Apel. Cív. n. 0124042-29.2013.8.09.0006). Já outros tribunais, como o TJSP, TJMG e TJ-RJ, têm decidido que a simples traição, sem repercussão social relevante, não justifica indenização. O Superior Tribunal de Justiça reforça essa compreensão ao admitir o dano moral somente quando há difamação ou exposição ofensiva da vítima. Conforme decisões recentes:

a mera traição conjugal não enseja indenização por dano moral, salvo se acompanhada de condutas que exponham o cônjuge traído ao ridículo ou escárnio público (BRASIL, Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Apelação Cível n. 0124042-29.2013.8.09.0006, Rel. Des. Orloff Neves Rocha, j. 03 ago. 2018).

Nota-se, portanto, que para que exista responsabilidade civil decorrente de traição, é preciso que exista uma situação em que a pessoa traída seja submetida a uma situação ridícula ou a escárnio público.  Em uma decisão de apelação nº 453.776-44/4-00 no estado de São Paulo sobre um caso de traição em uma união estável ocorrida na comarca de Guarulhos, no qual a autora pleiteava uma indenização por traição de seu companheiro, o Desembargador Antônio Marcelo Cunzolo Rimola afirmou:



[...]O dano moral decorre do sofrimento exagerado imposto à autora. Não se pode duvidar que o fato em questão gerou enorme vexame, humilhação e representou duro golpe à autoestima da requerente, sobretudo porque praticado em ambiente familiar (festa de formatura do requerido), de confraternização, expondo a autora ao ridículo perante sua família, a família do requerido e outras pessoas que frequentavam a festa. A jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo é controvertida acerca da ocorrência de dano moral em hipóteses de adultério. Tem prevalecido o entendimento de que não é qualquer situação de adultério que causa o dano moral, mas sim casos excepcionais, que fogem a uma certa ?normalidade?, devido à intensidade com que atinge a honra subjetiva e objetiva da parte contrária.[...] 

O desembargador determinou diversos pontos relevantes para que se conceda a indenização, entre os principais: a exposição ao ridículo e a situação que ultrapassa o desgosto pessoal. Nota-se, portanto, que não basta a conduta da infidelidade, por mais que haja previsão expressa no art. 1.566, I do CC/02. Consoante mencionado acima, a traição pode ser considerada atualmente como uma coisa comum, que é do cotidiano, podendo acontecer com qualquer pessoa. Entretanto, a responsabilidade civil ocupa-se de ressarcir e punir aquilo que ultrapassa o mero aborrecimento. 
Há outros casos que comumente são levados ao poder judiciário, como as situações nas quais há a comprovação de filhos fora do casamento. O TJ-SP no ano de 2008 considerou que a traição e a comprovação de uma filha fora do casamento ocasionaram à mulher uma situação vexatória e humilhante, fixando uma indenização em R$45.000,00 (TJSP, Apelação com Revisão 539.390.4/9, Acórdão 2.644.741, 1.ª Câmara de Direito Privado, São Paulo, Rel. Des. Luiz Antonio de Godoy, j. 10.06.2008, DJESP 23.06.2008). 
Mesmo assim isso ainda não é tema pacífico, em 2015, o TJ-MG na Apelação Cível 1.0637.11.004348-5/001 entendeu que a traição e a existência de filho gerado na relação extraconjugal não acarretam, por si só, o dever de reparação de ordem moral.
Outro ponto acerca de indenização por infidelidade que comumente é levado ao poder judiciário é quando há infidelidade e a consequente transmissão de moléstia grave. Nestes casos a jurisprudência é pacífica quanto à obrigação de indenizar, independente de culpa ou dolo do traidor. O Supremo Tribunal de Justiça no ano de 2019 fixou precedente relevante ao determinar que houvesse responsabilização civil do companheiro, pela transmissão de AIDS à sua companheira, fixando-se a indenização moral em R$120.000,00. 
Por fim, tema também debatido é quanto à possibilidade de indenização quando há prova de amante/concubino. O questionamento seria se esse poderia também ser responsabilizado civilmente em razão da contribuição para o ato danoso. Ocorre que a 

jurisprudência do STJ entende não haver essa possibilidade, posto que o dever de fidelidade é do cônjuge ou companheiro, não podendo ser este dever imputado a uma terceira pessoa.  Esse entendimento influencia as cortes estaduais, que também negam indenização nesses casos. 
Nota-se, portanto, como a jurisprudência decide a respeito das indenizações decorrentes da traição, não havendo tema pacífico no Brasil. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O estudo mostrou que a responsabilidade civil por infidelidade conjugal no Brasil depende da análise de elementos específicos, sendo o dano moral a figura central da controvérsia. A jurisprudência tem adotado um posicionamento prudente, conferindo indenização apenas quando há clara ofensa à dignidade, com repercussões que superam o sofrimento emocional típico do término de um relacionamento.
Fica evidente, portanto, que a configuração da responsabilidade civil nesses casos exige prova do abalo psicológico excepcional, como: comprovação de humilhação pública ou exposição vexatória, intenção dolosa do cônjuge infiel, existência de nexo causal claro entre o ato de traição e o dano.
Dessa forma, ressalta-se a importância de maior flexibilização na apreciação do dano moral por parte dos magistrados, a fim de preservar sua função reparatória, considerando as particularidades do caso concreto.
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